
DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.169/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação remetida pelo Defensor Público Bruno Sá Andrade, titular da 5ª Defensoria 

Cível e da Infância de Mossoró, atuando em substituição perante a Defensoria Pública de Goianinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência o Defensor Público RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, 

matrícula n° 215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta 

de audiências aprazadas para o dia 28 de agosto de 2024, perante a 2ª Vara da Comarca de Goianinha, de 

atribuição da Defensoria Pública de Goianinha. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de agosto de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=DF4N93II5A-YAPR0IPTKK- 

P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

DF4N93II5A-YAPR0IPTKK-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 1173/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 36/2024, encaminhado pela Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 

215.395-5, titular da Defensoria Pública de Martins/RN, para atuar no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do 

Edital nº 42/2024 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de Alcaçuz – PEA, no dia 30 de agosto de 2024, sob a 

coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, 

Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n. 1154/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 

de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

103º MARIA GABRIELA SILVA ALVES 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 
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Portaria n° 1.167/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação remetida pela Defensora Disiane de Fátima Araújo da Costa, titular da 2ª 

Defensoria Criminal do Núcleo de Parnamirim; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, 

matrícula nº 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 

pauta de audiências aprazadas para o dia 30 de agosto de 2024, perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Parnamirim, de atribuição da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.172/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação remetida pela Defensora Pública Gabrielle Carvalho Ribeiro Miranda, titular da 

3ª Defensoria Cível de Parnamirim, atuando em substituição perante a 2ª Defensoria Cível de Parnamirim; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 

203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 

pauta de audiências aprazadas para o dia 29 de agosto de 2024, perante a Vara da Infância e Juventude de 

Parnamirim, de atribuição da 3ª Defensoria Cível de Parnamirim. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=DF4N93II5A- 

G7XSIYIGS0-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

DF4N93II5A-G7XSIYIGS0-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n. 1164/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

CONSIDERANDO o requerimento de fim de lista, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, formulado 

por candidato(a) classificado(a) na 13ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na III 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS (AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM 

PARNAMIRIM/RN, regida pelo Edital nº 01/2024- SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.624, 

em 12 de março de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

14º FELIPE DE ASSIS DA SILVA SANTOS 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.171/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação remetida pela Defensora Pública Gabrielle Carvalho Ribeiro Miranda, titular da 

3ª Defensoria Cível de Parnamirim, atuando em substituição perante a 2ª Defensoria Cível de Parnamirim; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 

203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 

pauta de audiências aprazadas para o dia 28 de agosto de 2024, perante a 2ª Vara da Família da Comarca de 

Parnamirim, de atribuição da 2ª Defensoria Cível de Parnamirim. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de agosto de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15742 Natal, 30 de agosto de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.168/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação remetida pela Defensora Pública Disiane de Fátima Araújo da Costa, titular da 

2ª Defensoria Criminal de Parnamirim; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta de 

audiências aprazadas para o dia 28 de agosto de 2024, perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim, de 

atribuição da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de agosto de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 1.166/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à servidora pública KALINE GOMES GONÇALVES, 

matrícula 214.215-5, Chefe de Gabinete, para os dias 28, 29 e 30 de agosto de 2024, mediante decisão prolatada 

nos autos do processo administrativo SEI nº 06410010.001736/2024-16; 

CONSIDERANDO férias concedida à servidora pública KALINE GOMES GONÇALVES, matrícula 214.215- 

5, Chefe de Gabinete, para o período de 2 de setembro de 2024 a 1ª de outubro do corrente ano, mediante 

decisão prolatada nos autos do processo administrativo SEI nº Portaria n. 06410018.003333/2024-31; 

CONSIDERANDO que os dias 31 de agosto de 2024 a 1º de setembro de 2024 são, respectivamente, sábado e 

domingo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. PRORROGAR, até 30 de agosto de 2024, assim como, seguida e imediatamente, pelo dias período de 2 

de setembro de 2024 a 1º de outubro do ano em curso, os efeitos da Portaria n° 292/2024-SDPGE, que designou 

a servidora pública LUCIANE DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 215.334-3, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das suas atribuições ordinárias, o cargo de Chefe de Gabinete, no período 

compreendido entre 28, 29 e 30 de agosto de 2024, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal 

compreendido entre 2 de setembro de 2024 a 1º de outubro do corrente ano, em todas as atribuições legais, nos 

termos do § 1º, do art. 87, da Lei Complementar nº 735/2023. 

Art. 2º. Esta portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de setembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

ERRATA AO AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA - TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2024 - DPE/RN 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte torna pública a ERRATA referente ao Aviso de 

Contratação Direta - Termo de Inexigibilidade nº 08/2024 - DPE/RN, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Rio Grande do Norte (DOE), Edição nº 15.740, do dia 28 de agosto de 2024, nos termos a seguir descritos: 

Onde se lê: 

Valor da contratação: O valor estimado da contratação para o exercício financeiro de 2024 é de R$ 755,10 

(setecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos). 

Leia-se: 

Valor da contratação: O valor estimado da contratação por exercício financeiro é de R$ 1.887,76 (um mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos), correspondendo ao valor estimado de R$ 755,10 

(setecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos), referente ao exercício financeiro de 2024, proporcional aos 

meses de agosto a dezembro. 

Por intermédio da presente errata, fica complementada a parte publicada incompleta, confirmando-se a 

veracidade do restante do seu conteúdo e mantendo-se os demais dados inalterados. 

Natal/RN, 29 de agosto de 2024 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1170/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o feriado municipal na cidade de Campo Grande/RN, no dia 4 de setembro de 2024, em 

razão da Emancipação Política do Município de Campo Grande/RN; 

CONSIDERANDO o feriado municipal na cidade de Campo Grande/RN, no dia 5 de setembro de 2024, em 

razão da Comemoração ao dia da Bandeira do Município de Campo Grande/RN. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-3, titular da 

Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Campo 

Grande/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, nos dias 4 e 5 de setembro de 2024, em 

razão dos feriados municipais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e nove do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.161/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pelo Defensor Público Rodolpho Penna Lima 

Rodrigues, disposto nos autos do processo nº 06410018.003402/2024-15; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, 

titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuar na pauta audiências aprazadas para o dia 28 de agosto 

de 2024, perante a 2ª Vara da Comarca de Canguaretama, de atribuição da Defensoria Pública de Canguaretama. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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